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L B I . ·.No 5.1.. de 2 de Setembro de~"1 94'9,! 

.l ' .. , .: 

.... ", 

o Prefeito Municipal de Jundla1, de-aoordo oom c que 

a Câmara Municipal, em sessão de 31 de Agosto de 1049, 
. -" .. ' . .. ~- ' .. ' 

-~~~D- ~ seguinte lei: 
.' : . 

. , . 
Fiôa. o Prefeito Municipal. autorizado a faze!' incl 

, na. proposta orçamenUri.a para. 1 950, '\.lIIla verba destinada .àl 

c~ç.;o de Assist~c1..a .aos Hànsenianos de Jund1a.1, 11 ser em

egada" 8JIl favor ·dos doantes dêste mWl1cipi6; intern~cios em to

os ·..AsilLJs-Colonlas do -Estado.! 

.' , ' . 

: !rt.~ 2 a ~ .Esta. lei entr.a.rá em vigor na ' dáta de sua. ~ublicaç: 7 

'. . ',: . 

disposições em contNrio.~ 

-
Mtmiei.pal de 3undia17 .aos 2 de Setelnbro de 1 949.' 

~g~~~ . 
Prefei to }lunia1pal.1 

~ , 

na Secretaria da Prefeitura,aos 2 · de Setembro de 1949 

~ . 
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z lwf.· Bonilha~' 
, 

Dlréto:c da Se áreta..ria .1 


